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PORTARIA Nº 397/2024 
    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR 

SÂMARA KYARA OLIVEIRA SARAIVA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial do Prefeito, Símbolo DAS-1, da Estrutura 
Administrativa do Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Sumé.

Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 01 de agosto de 2024
          

Sumé (PB), 06 de agosto de 2024.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito 

PORTARIA Nº 398/2024 
       
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso IV, Art. 73, 
inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, Art. 6º, 12º, § 1º e 19º, inciso 
I da Lei Complementar nº 24 de 27 de novembro de 2013,

RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, ROBERTA BRITO DE FARIAS, do cargo de CUI-
DADOR EDUCACIONAL, Mat. 4398, símbolo- SAD-207.1, admitido em 
28/01/2020, sob Portaria nº 5.990/2020, do Grupo Ocupacional Nível Médio, 
do Quadro Permanente de Pessoal da Administração Direta do Poder Exe-
cutivo do Município de Sumé, com lotação  xada na Secretaria de Educação.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 06 de agosto de 2024

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito
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